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Ata da Reunião da Comissão de Justiça e 
Redação (CJR), realizada em 10 de 
novembro de 2025. 

 

38ª Reunião da Comissão de Justiça e Redação 

 

Aos dez dias do mês de novembro de 2025, às 15h00min, na sede da Câmara Municipal de 

Viana, realizou-se a 38ª Reunião da Comissão de Justiça e Redação (CJR), com a presença dos 

seguintes membros: Wantuil Schultz (Presidente), Diego Grijó Gava (Vice-Presidente), Josué 

Ribeiro Mendes (membro) e Flávio Volponi (membro). PAUTA. Foram pautadas as seguintes 

proposições: 1) Projeto de Lei Ordinária nº 05/2025, de autoria do vereador Wesley Pires, que 

dispõe sobre a proibição de músicas com letras que façam apologia ao crime, ao uso de drogas 

e/ou que expressem conteúdos sexuais, nas instituições escolares públicas e privadas na rede 

de ensino do Município de Viana/ES; 2) Projeto de Lei Ordinária nº 68/2025, de autoria dos 

vereadores Diego da Farmácia, Josué Enfermeiro, Lucas Casagrande, Pacheco e Sueli Pancier, 

que dispõe sobre a criação da “diretrizes para a ampliação do acesso a medicamentos de uso 

emergencial nas Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) e Prontos Atendimentos (PAs), no 

âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS", no Município de Viana/ES; 3) Projeto de Lei Ordi-

nária nº 72/2025, de autoria do vereador Diego da Farmácia, que dispõe sobre a obrigatorie-

dade da presença de intérprete da Língua Brasileira de Sinais – Libras – em eventos públicos 

oficiais; 4) Projeto de Lei Ordinária nº 74/2025, de autoria do vereador Josué Enfermeiro, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, no sítio eletrônico oficial do Município de Viana, 

do fornecimento mensal e do estoque de medicamentos disponíveis nas farmácias públicas 

municipais; 5) Projeto de Lei Ordinária nº 105/2025, de autoria do vereador Flávio Volponi, 

que denomina de “Capela Nilton Grijó”, a capela mortuária localizada na Rua Frederico Oza-

nan, nº 62, Centro de Viana, ao lado do cemitério de Viana; 6) Projeto de Lei Ordinária nº 

114/2025, de autoria do vereador Diego da Farmácia, que dispõe sobre o “Dia Municipal do 

Ciclista” no Município de Viana/ES, e dá outras providências; 7) Projeto de Lei Ordinária nº 

125/2025, de autoria do vereador Wantuil Schultz, que institui, no âmbito do Município de 

Viana, o “Dia do Nordestino". DELIBERAÇÕES. Após análise e discussão dos aspectos constitu-

cionais e infraconstitucionais, a comissão manifestou-se pela constitucionalidade e legalidade 

do PLO nº 05/2025, na forma do voto do vereador relator, que acolheu as emendas modifica-

tiva e supressiva da Procuradoria. Quanto ao PLO nº 68/2025, a manifestação foi pela consti-

tucionalidade e legalidade, nos termos do voto do vereador relator.  Acrescenta-se, ainda, que 

o vereador Flávio Volponi requereu que seu nome fosse retirado da autoria do PLO nº 68/2025. 

Em relação ao PLO nº 72/2025, pela constitucionalidade e legalidade, com o acolhimento da 

emenda modificativa sugerida pela Procuradoria, nos termos do voto do vereador relator.   
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Quanto ao PLO nº 74/2025, a comissão se manifestou pela aprovação do substitutivo sugerido 

pela Procuradoria, conforme acolhido no voto do vereador relator. Em relação aos PLO nº 

105/2025, 114/2025 e 125/2025, todos foram aprovados na forma do voto dos respectivos 

relatores. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença 

de todos e declarou encerrada a reunião às 16:30min. Para constar, eu, Bianca Cesconetto 

Degasperi Bastos, Encarregada de Área Nível I, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, 

será assinada por todos os membros presentes. 

 

Wantuil Schultz 

(Presidente) 

 

Diego Grijó 

(Vice-Presidente) 

 

Josué Ribeiro 

(Membro) 

 

Flávio Volponi 

(Membro)
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